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MOD. 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

Lei n2 806 

de 13 de dezembro de 1.970. 

"Autoriza aposentadoria do funcionário 

RENATO GOMES e contém outras providÊn-

cias".- 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucai, 

por seus representantes decretou e euk em seu nome sanciono a seguinte / 

lei:- 
Art. 1Q - Fica autorizado a aposentadoria do 

funcionário RENATO GOMES, Auxiliar de Coletoria, na forma da letra b do 

Item I do art. 103 da Constituição do Estado de Minas Gerais. 

dil Art. 22 - Os proventos da aposentadoria serão 

proporcionais ao seu tempo de serviço, feita a incorporação dos adiciona-

is por tempo de serviço e abono de familia. 

Art. 32 - As despesas decorrentes desta lei, / 

correrão por conta de dotação orçamentária, abrindo-se oportunamente o / 

competente crédito sUplementar.- 

Art. 4Q - Revogadas as disposições em contrá-

rio, entrará esta lei em vigor a partir de 12 de fevereiro de 1.971.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimen- 

to e execuçao desta lei pertencer, que a cum-

pram e façam cumprir, tão inteiramente como / 

nela se contém.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí 4 de dezembro de 1.970. 
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